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LEI N.º 1.087,

DE 05 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Altera a redação do artigo 4º da Lei Municipal n.º 1.085/2007 e, dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A redação do artigo 4º da Lei Municipal n.º 1.085 de 30 de agosto de 2007 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 4º. Fica Criada a Comissão de Transporte Escolar – CTE, com a finalidade de auxiliar na fiscalização do transporte, sendo constituído por 01 membro titular para cada segmento, acompanhado de seu respectivo suplente, com as seguintes representações e indicações:

I – Representante dos pais de alunos;
II – Representante dos Professores Municipais;

III – Representante dos Professores Estaduais;

IV – Representante dos Assessores Pedagógicos;

V – Representante do Poder Executivo Municipal;

VI – Representante do FUNDEB;

VII – Representante de alunos;

VIII – Representante do Poder Legislativo;

IX- Representante do Sindicato dos professores Municipais (SINTEP);

X – Representante das Associações de Produtores Rurais.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 05 de Novembro de 2007.
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